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PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOCENTE  

O Departamento de Ciências Econômicas (DCECO) da UFSJ estabelece, 

tomando por base a Resolução CONEP/UFSJ nº 12 de 8 de abril de 2016, o 

presente Programa de Capacitação Docente (PCD).  

O PCD tem como objetivo traçar diretrizes que norteiem o afastamento 

em tempo integral de docentes lotados(as) no Departamento para 

aprimoramento do conhecimento científico em cursos de pós-graduação strictu 

sensu, no nível de Doutorado, programas de pós-doutorado, cursos de curta 

duração e participação em eventos científicos.  

O Programa de Capacitação Docente considera:  

I. As prioridades fixadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CONEP/UFSJ);  

 

II. Os encargos acadêmicos de responsabilidade do DCECO;  

III. A ordem sequencial de saída dos docentes.  

O afastamento em tempo integral para fins de qualificação deverá ser 

apreciado pelo chefe da unidade acadêmica quando o intervalo entre o início e 

o término da atividade for de até 5 (cinco) dias. Será apreciado pelo colegiado 

superior do Departamento de Ciências Econômicas quando se tratar de 

qualificação profissional com intervalo entre o início e o término da atividade 

entre 6 (seis) e 180 (cento e oitenta) dias. O afastamento é apreciado pelo 

CONEP, após a manifestação do colegiado superior do DCECO, quando o 

intervalo entre o início e o término da atividade for superior ao período de 180 

(cento e oitenta) dias. 

Conforme o que estabelece o Artigo 17o da Resolução CONEP/UFSJ nº 

12 de 8 de abril de 2016 nos casos de solicitação de afastamento para 

qualificação profissional, o processo é instaurado na unidade acadêmica de 

lotação do docente, a partir de solicitação do interessado dirigida à chefia 

imediata, e é instruído com a respectiva exposição de motivos e documentos a 

ele pertinentes, contendo:  

I – Formulário para solicitação de afastamento, Termo de Compromisso e 

Termo de Responsabilidade disponíveis no sítio eletrônico da PROGP;  

II – Projeto de pesquisa em consonância com o planejamento estratégico 

da unidade acadêmica de lotação;  

III – Programa de desenvolvimento e aperfeiçoamento do pessoal docente 

da unidade acadêmica. 



No que concerne aos encargos acadêmicos sob a responsabilidade do 

Departamento de Ciências Econômicas (DCECO), estão conforme descritos nos 

incisos do Art. 40o do Regimento Geral da UFSJ, da seguinte forma:  

• A oferta de disciplinas obrigatórias e optativas estabelecidas no Projeto 

Político Pedagógico (PPC), do curso de Ciências Econômicas, bem como 

as disciplinas eletivas, formalmente, comprometidas por essa Unidade 

Acadêmica junto às demais Unidades da UFSJ;  

• A orientação de monografias no curso de Ciências Econômicas;  

• A elaboração e implementação de projetos de pesquisa científica, que 

possibilitem a geração de conhecimento e incorporação do corpo 

discente do Curso de Ciências Econômicas e de outras unidades da 

UFSJ à iniciação científica;  

• A elaboração e implementação de projetos de extensão, que possibilitem 

a integração da comunidade acadêmica do DCECO (docentes, discentes 

e técnicos) à sociedade, de forma a contribuir com seu desenvolvimento;  

• A participação em atividades administrativas, contribuindo para o bom 

andamento da UFSJ, do DCECO e da Coordenação do Curso de 

Ciências Econômicas (COECO);   

Com relação à ordem sequencial de saída dos docentes, o Art. 18 da 

Resolução CONEP/UFSJ nº 12 de 8 de abril de 2016 estabelece como critérios 

os incisos I ao V:  

I – A prioridade da titulação em relação ao pós-doutorado;   

II – Os benefícios esperados e os resultados apresentados pelo docente 

desde seu último afastamento;   

III – O tempo decorrido desde o último afastamento;   

IV – O tempo como servidor da UFSJ;   

V – O tempo como servidor público.  

Dados os incisos supracitados, o DCECO estabelece como prioridade a 

saída sequencial estabelecida na lista constante no Anexo I, considerando 

também os seguintes critérios:  

• Terá prioridade o(a) docente que ainda não saiu para qualificação, 

conforme estabelecido no Planejamento Estratégico do DCECO;  

• O colegiado superior do DCECO deve, no início de cada período letivo, 

solicitar formalmente aos(às) docentes nas primeiras posições da ordem 

sequencial estabelecida por este PCD, em reunião em que o assunto 

conste da pauta, que se manifestem sobre o interesse de saída para 

qualificação, ou para que sejam realocados, temporariamente, no final da 

lista de saída sequencial; 

• Caso o(a) docente consultado(a) não esteja apto(a) para sair no ano em 

vigor, sua vaga será repassada para o(a) próximo(a) docente da fila, 

conforme Anexo I, sendo que o(a) docente que repassou a vaga será 



realocado(a) novamente na posição que ocupava inicialmente na fila para 

a próxima saída; 

• Os(as) docentes que manifestarem interesse na saída para qualificação 

devem reportar em Assembleia Departamental como item de pauta, em 

um prazo de até três meses, informações sobre o andamento da 

possibilidade de afastamento; 

• O DCECO pode autorizar a saída de um(a) ou mais docentes para cursos 

de pós-graduação stricto sensu, no nível de Doutorado, e programas de 

pós-doutorado, desde que seus encargos docentes sejam repassados a 

outros(as) docentes que estejam dispostos(as) a assumi-los 

voluntariamente, durante o período do afastamento, em ato a ser 

registrado em reunião formal do colegiado superior do DCECO, ou a 

eventual docente substituto(a) que possa ser alocado(a) no 

Departamento de Ciências Econômicas. Neste último caso, a solicitação 

de realização de concurso para docente substituto(a) deve estar 

aprovada, de forma a respeitar os direitos do corpo discente do Curso de 

Ciências Econômicas e de outras unidades da UFSJ e a distribuição de 

encargos didáticos aprovada pela Assembleia Departamental.  

• É permitido a qualquer docente do DCECO pleitear a saída para 

qualificação, sendo que a ordem sequencial (Anexo I) definirá os(as) 

docentes contemplados(as), respeitando o quantitativo de afastamento 

estabelecido pelo DCECO.   

Em, no máximo, sessenta (60) dias após o final do período de 

afastamento para qualificação, o(a) docente deverá encaminhar à chefia de 

departamento um relatório final de pesquisa relatando todas as atividades 

previstas no cronograma de atividades, bem como os documentos 

comprobatórios. O cumprimento deste requisito condiciona o pedido de saída 

para um segundo período de qualificação do(a) docente por esta unidade 

administrativa.  

A ordem citada no Anexo I não garante a saída, pois devem ser cumpridos 

todos os trâmites previstos na Resolução CONEP/UFSJ n°12, de 08 de abril de 

2016, bem como deste Programa de Capacitação  Docente do Departamento de 

Ciências Econômicas da UFSJ. 

Ficam resguardados, também, todos os casos de afastamento para 

qualificação, ou por outros motivos, previstos em leis.   

Considerando também que a capacitação docente inclui a participação 

em seminários/congressos com apresentação de trabalhos e cursos de curta 

duração, estabelece-se que cada docente do DCECO terá direito ao 

financiamento parcial ou integral de uma saída por ano, a depender da 

disponibilidade de recursos financeiros da Unidade e da apresentação de recusa 

formal de outros órgãos de financiamento (incluindo a PROPE). 

Os casos omissos neste Programa de Capacitação Docente serão 

apreciados pelo colegiado superior do Departamento de Ciências Econômicas.  



Anexo I: Ordem sequencial de saída dos docentes (atualizada em 

15/06/2023) 

  

Seguindo o PCD do Departamento de Ciências Econômicas da UFSJ e a 

Resolução CONEP/UFSJ nº 12/2016, a ordem de saída dos docentes é:  

1 – Glauco Manuel dos Santos  

2 – Patrícia Alves Rosado Pereira  

3 – Norberto Martins Vieira  

4 – Múcio Tosta Gonçalves  

5 – Sérgio Magno Mendes  

6 – Renilson Rodrigues da Silva  

7 – Thiago Periard do Amaral  

8 – Douglas Marcos Ferreira  

9 – Cláudio Gontijo  

10 – Marcelo Soares Bandeira de Mello Filho  

11 – Marlon Bruno Salazar  

12 – Luiz Eduardo de Vasconcelos Rocha  

13 – Simone de Faria Narciso Shiki  

14 – Aline Cristina da Cruz  

15 – Renan Pereira Almeida  

16 – Márcio Carneiro dos Reis  

17 – Talles Girardi de Medonça 

18 – Eduardo Rodrigues de Castro 

19 – Andressa Lemes Proque 

    

 

  


